
INDICAÇÃO Nº 
307
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine junto a Secretaria Estadual de Habitação e aos demais órgãos competentes, as providências cabíveis e necessárias para destinar a estrutura móvel da CDHU para orientações e serviços nas unidades do município de Itapevi - SP. 

JUSTIFICATIVA

A estrutura móvel da CDHU constitui um verdadeiro e customizado escritório dentro de uma Van completamente equipada para atendimento de qualidade a toda população e mutuários dos conjuntos da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano.

Com o crescimento estrondoso de Itapevi nos ultimo anos, muitas famílias encontraram nos apartamentos da CDHU a oportunidade de terem a casa própria. Ocorre que muitos proprietários contemplados deixaram os apartamentos vazios, repassaram a terceiros ou estão com os boletos atrasados.

A ida da unidade móvel a Itapevi atenderá toda população e mutuários que estão longe dos escritórios da CDHU para orientação, informação, negociação amigável, parcelamento em condições especiais além de todos os outros serviços que são oferecidos como a impressão de boletos ou segunda via de carnês.

É relevante que o município de Itapevi seja incluído no itinerário e cronograma desse respeitável programa móvel da Secretaria Estadual de Habitação para que todos tenham acesso de forma simples às negociações e informações necessárias.

Sabemos do sucesso da Van da CDHU móvel em outros municípios que foram contemplados com a visita do escritório ajudando toda população tão carente de programas dessa especialidade.

 Assim, indico e conto com a atenção e presteza por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para atendimento imediato da nossa indicação, permitindo àquela população serviços rápidos e de excelência. 

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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